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PLANO DE ENSINO E APRENDIZAGEM – GRADUAÇÃO EM DIREITO  

 

DIREITO CIVIL II - OBRIGAÇÕES 

 Carga horaria: 60 horas    -    Estrutura curricular 2021    -    3º Período  
 

EMENTA 

Importância dos direitos obrigacionais na atualidade. Princípios obrigacionais. 

Características dos direitos obrigacionais. Obrigações propter rem. Obrigações: noção, 

fontes, espécies, estrutura e função. Distinção entre obrigação, dever em geral, ônus e 

estado de sujeição. Elementos constitutivos da relação obrigacional. Compreensão das 

fontes obrigacionais: contrato, declaração unilateral de vontade, ato ilícito, bem como 

suas respectivas consequências. Modalidades de obrigações: dar coisa certa e incerta, 

fazer, não fazer, alternativas, divisíveis e indivisíveis. Solidariedade ativa e passiva. Da 

Transmissão das Obrigações. Adimplemento e extinção das obrigações. Do Pagamento 

direto e indireto. Enriquecimento sem causa e pagamento indevido. Inadimplemento das 

obrigações e seus efeitos. Da mora. Das perdas e danos. Dos juros. Cláusula penal. 

Das arras. Da Responsabilidade Civil. 

OBJETIVO GERAL 

Proporcionar ao futuro profissional da área jurídica domínio das normas que regem o 

Direito das Obrigações, compreendendo seu contexto social e econômico, analisando a 

legislação, doutrina e jurisprudência, frente às lides advindas das relações humanas e da 

sociedade, capacitando-o para solucionar situações práticas. 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Compreender o conceito e a importância do Direito das Obrigações. Identificar, classificar 
e relacionar as modalidades das obrigações, sua forma de transmissão e de extinção. 
Desenvolver o raciocínio jurídico e os conhecimentos da disciplina de Direito Civil - 
Obrigações, identificando a aplicação do seu conteúdo à realidade social, jurídica, política 
e econômica. 
 

CONTEÚDOS 

UNIDADE 1 – TEORIA GERAL DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES. 

1.1 Conceito e âmbito de aplicação do Direito das Obrigações.  
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1.2 Importância.  

1.3 Distinções Fundamentais entre Direitos Pessoais e Reais.  

1.4 Elementos constitutivos das obrigações.  

1.5 Obrigações naturais.  

1.6. Figuras Hibridas entre direitos pessoais e reais.  

1.7 Fontes das obrigações.  

 

UNIDADE 2 – MODALIDADES DE OBRIGAÇÕES. 

2.1 Introdução.  

2.2 Obrigações de dar.  

2.3 Obrigações de fazer e não fazer.  

2.4 Obrigações alternativas e facultativas.  

2.5. Obrigações divisíveis e indivisíveis.  

2.6. Obrigações solidárias.  

2.7 Outras modalidades de obrigações. 

 

UNIDADE 3 – TRANSMISSÃO DAS OBRIGAÇÕES. 

3.1 Cessão de crédito.  

3.2 Assunção de dívida.  

3.3 Cessão do contrato. 

 

UNIDADE 4 – ADIMPLEMENTO E EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES.  

4.1 Pagamento.  

4.2 Objeto, tempo, lugar e prova do pagamento.  

4.3 Enriquecimento sem causa e pagamento indevido.  

4.4 Formas especiais de pagamento: pagamento por consignação, sub-rogação, 

imputação do pagamento, dação em pagamento, novação, compensação confusão, 

remissão de dívidas, transação, compromisso e arbitragem.  

4.5 Extinção das obrigações sem pagar. 

 

UNIDADE 5 – INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 Teoria do inadimplemento: Inadimplemento absoluto.  

5.2 Inadimplemento Relativo: Mora.  

5.3 Consequências do inadimplemento: perdas e danos, juros, correção monetária, 

cláusula penal e arras. 

 

UNIDADE 6 – RESPONSABILIDADE CIVIL 

6.1 Conceito de Responsabilidade.  
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6.2 Espécies de Responsabilidade.  

6.3 Excludentes da Responsabilidade Civil.  

6.4 Dano e reparação.  

6.5 Ação indenizatória. 

 

PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

­ Aula expositiva e dialogada. 
­ Estudos de casos e exercícios. 
­ Consulta a legislação vigente, doutrina e jurisprudência  
­ Dinâmicas e trabalhos em grupo. 
­ Pesquisas descritivas e teóricas. 

 
ATIVIDADES DISCENTES 

­ Leitura e análise crítica de textos indicados pelo professor 
­ Atividades escritas e Pesquisas 
­ Análise e solução de casos simulados e possíveis casos reais (jurisprudências) 
­ Realização das avaliações 
­ Cumprimento dos prazos estabelecidos para entrega de atividades acadêmicas 

 
RECURSOS DIDÁTICOS 

­ Utilização do quadro e Data Show; 
­ Utilização de livros, apostilas, textos avulsos, imagens; 
­ Peças jurídicas 
­ Reportagens das mídias em geral 
 

AVALIAÇÃO 
 
Os alunos serão avaliados, por meio de provas escritas/oral e de atividades/pesquisas 
individuais ou não. 
As avaliações denominadas Av1, Av2 e Av3 valerão 10 (dez) pontos cada. O cálculo da 
média deverá ser realizado, descartando uma das notas obtidas e dividindo por dois, 
sendo aprovado o aluno que tenha obtido média semestral inferior a 6,0 (seis). 
Considerar-se-á reprovado na disciplina o aluno que obtiver a média final inferior a 6,0 
(seis) pontos e aprovado o aluno que alcance média 6,0 (seis) ou superior. 
Ainda, considerar-se-á reprovado na disciplina o aluno que não obtiver frequência mínima 
de 75% (setenta e cinco por cento) nas aulas ministradas para a disciplina, ressalvado o 
disposto no § 1º do art. 92 do Regimento Interno da IES. 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 
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